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Tendo em conta as alterações introduzidas pela Lei n.º 119/2019, de 18 de Setembro, 

relativamente à tributação de rendimentos de anos anteriores, e ainda as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, Lei do Orçamento do Estado para o 

ano de 2020, foram aprovadas novas instruções de preenchimento da Declaração 

Mensal de Remunerações. 

Assim, a Declaração Mensal de Remunerações (DMR) deve ser preenchida de acordo 

com as seguintes instruções: 
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A presente nota informativa não dispensa a consulta do diploma em apreço. 
A FAF Advogados permanecerá atenta às actualizações relativas a esta matéria, dando delas, a todos os seus clientes e parceiros, a 
devida e oportuna nota. 

 


